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PROJETO DE LEI N. 03/2022
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio de cooperação técnica e financeira com o Serviço Social de Indústria -SESI, para os fins que especifica e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio e posteriores termos aditivos com o Serviço Social da Indústria – SESI-SP, com o fim de estabelecer cooperação técnica e financeira para a implantação de sistema de ensino e atividades complementares nas escolas municipais do Sistema Público Municipal de Ensino de Bebedouro, visando a melhoria da qualidade do ensino oferecido. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 21 de janeiro de 2022.

Lucas Gibin Seren

Prefeito Municipal

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 21 de janeiro de 2022

OEP/026/2022     

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre a celebração de convênio e posteriores termos aditivos com o Serviço Social da Indústria – SESI-SP, para os fins que especifica e dá outras providências.

Tem como objetivo estabelecer cooperação técnica e financeira para a implantação de sistema de ensino e atividades complementares nas escolas municipais do Sistema Público Municipal de Ensino de Bebedouro, visando a melhoria da qualidade do ensino oferecido. 
O Projeto de Lei foi elaborado por solicitação do Secretário Municipal de Educação por meio do ofício nº 055/2022, (cópia anexa) e suas justificativas, as quais discorremos abaixo:
É do conhecimento de todos, que a igualdade de direitos à educação de qualidade são conquistas legais consolidadas no cenário nacional e que regem a Educação Brasileira. Porém, um dos grandes desafios no âmbito da educação municipal consiste em assegurar esses direitos na sua inteireza, garantindo a equidade, isto é, subsidiar recursos e infraestrutura material e didático-pedagógica a todos os estudantes.

Partindo-se dessa premissa, destaca-se como justificativa fundante para a adoção de material didático estruturado para a Rede Municipal de Ensino de Bebedouro, a garantia dessa equidade. 

Frente a essa prerrogativa, outras surgem recorrentes, tais como: 

· fomentar a formação continuada de todos os professores da Rede Municipal quanto ao uso e adequação didática e pedagógica desses materiais na realidade da sua sala de aula, da faixa etária atendida e do entorno sociocultural, desde a sua implementação e durante o uso efetivo dele, em todos os níveis de ensino, da Educação Infantil às Séries Iniciais do Ensino Fundamental; 

· aproximar as diferentes realidades de formação e de competência docente , bem como os modelos curriculares da Rede Municipal; 

· garantir a atualização de objetivos de ensino e aprendizagem, campos de experiência/conteúdos, competências e habilidades ano/série do material, com vistas à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o Currículo Paulista; 

· assegurar a coerência e continuidade metodológica das experiências iniciadas na Educação Infantil e ampliadas no Ensino Fundamental sob as mesmas concepções de ensino e aprendizagem; 

· balizar os conteúdos exigidos nas avaliações educacionais externas; 

· assegurar a qualidade do tempo de entrega, da quantidade e da qualidade gráfica do material.

Assim, a SEMEB constituiu uma Comissão Técnica para Análise e Avaliação de materiais didáticos-pedagógicos de diferentes editoras. A Comissão foi formada com representatividade de docentes e gestores de todos os segmentos de ensino, e após análise de diversos materiais didáticos-pedagógicos, optaram por dois deles e elaboraram um relatório apontando os pontos positivos e negativos de cada um.

Após análise dos relatórios a SEMEB optou pelo material do Sistema SESI, por ser o que mais se aproxima das concepções de ensino e aprendizagem do Sistema Municipal de Ensino.

A proposta para a adoção do material didático estruturado do Sistema SESI foi apresentada ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do FUNDEB, havendo divergência na aprovação.

A SEMEB, através de formulário, consultou os professores da Rede Municipal, bem como os pais de alunos sobre a implantação do material didático do Sistema SESI. O resultado da consulta mostrou que 68,7% dos docentes e 89,3% dos pais de alunos são favoráveis a implantação do material no Sistema Público Municipal de Ensino de Bebedouro.

Eram estes os motivos que havíamos a relatar à V. Exª, colocando-nos à disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem necessários.
Atenciosamente
Lucas Gibin Seren

Prefeito Municipal
A Sua Excelência o Senhor

Jorge Emanoel Cardoso Rocha

Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
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